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cÂueRe MUNIcIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 39/2s 03/O2/2025

Palácio de Buquira

rNDrcAÇÃo LEGISLATIVA Ne 12l25

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

LegÍslativo, indico ao Prefeito Municipal Edmar losé de Araúio:

a.
Troca de lâmpada qu entradâ da cidade.

Referência: Rua Ab

IUSTIFICATIVA:

Esse trecho também ores do fardim Morada do

Sol.
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